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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º071/CD/550.20.001 

Data: 08/05/2018 

 
Assunto:  Medicamentos furtados  

Para: Distribuidores por grosso de medicamentos de uso humano   

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 
O Infarmed tomou conhecimento de um furto de vários medicamentos numa farmácia 

comunitária. 

Os lotes em causa são os abaixo descritos: 

Medicamento (DCI) Dosagem  
Forma 

farmacêutica 
N.º registo  Lote 

Bialminal 
(Fenobarbital) 

100 mg Comprimidos 9901231 170098; 170325 

Deca-Durabolin  
(Nandrolona)  

50mg/1ml 
Solução 
injetável 

8027821 
116209; 149214; 

219066; M007270; 

M044851 

Proviron (Mesterolona) 25 mg Comprimidos 8242404 

WEL88R; WEM1S1; 
WEM4RJ; WEM67K; 
WEM91L; WEN2D1; 
WEN5P1; WEP1XT; 

WEP1XU; WEP4E2 

Rivotril (Clonazepam) 2 mg  Comprimidos 8414425 

16IQ056; 16JQ149; 
17AQ213; 
17DQ105; 

17FQ189; 17GQ129 

Rivotril (Clonazepam) 2,5 mg/ ml  Gotas orais  8414508 M1809M1 

Sustenon 
(Testosterona) 

250 mg 
Solução 
injetável 

8890012 
116812; 930745; 
A0LN3C; B1HN1E; 
B0KM1A; M047621 

Testoviron Depot 
(Testosterona) 

250 mg/ml 
Solução 
injetável 

8888222 

52001C; 54056B; 
61002A; 61002D; 
61002J; 63003C; 
64005C; 71006B; 

71006D; 71006G 
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Não se pode afastar a possibilidade destes lotes poderem ser transacionados no circuito legal do 

medicamento. 

No caso de se verificar a deteção, cedência ou aquisição dos lotes dos medicamentos acima 

mencionados deverá ser solicitado certificado de análise ao fornecedor, de forma a poder 

determinar-se a autenticidade dos mesmos, devendo ainda ser comunicada qualquer suspeita de 

irregularidade. 

 

O Conselho Diretivo 
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